
 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

  

 
 DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA 

 

 

  

Declaro, em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente que 

dispomos dos recursos financeiros no valor de R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais) 

para participação na contrapartida ao repasse de recursos destinados à PAVIMENTAÇÃO. 

Os recursos disponíveis na lei nº 4.157 de 27 de dezembro de 2019, conforme rubrica 

orçamentária abaixo especificada, e cópia anexa: 

       

Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Obras 

Unidade: 02 - Serviços Públicos  

Função: 26 - Transportes 

Sub-Função: 451 - Infra-Estrutura Urbana 

Programa: 0013 - Barra Planejada, Barra Desenvolvida 

Projeto/Atividade: 1083 – Obras de Pavimentação Asfáltica e Meio Fio 

Natureza da Despesa: 4.4.90-51- Obras e Instalações 679.91 

 

Declaro também que, na hipótese de eventual necessidade de um aporte adicional de 

recursos esta Prefeitura se compromete pela sua integralização, durante a vigência do 

convênio que vier a ser celebrado.  

 

 

                            Barra do Garças - MT, 30 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 


